
Assinado eletronicamente em conformidade com a Lei Federal nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

Câmara Municipal de Imperatriz
Rua Simplício Moreira,
CEP: 65901-490, CNPJ: 69.555.019/0001-09 - Telefone: (99)3525-3452
E-mail: sec.legislativa@camaraimperatriz.ma.gov.br

INDICAÇÃO Nº 967/2025

            Nos termos do Art. 225 do Regimento Interno desta Câmara Municipal
de Imperatriz, Estado do Maranhão, e depois de ouvido o Plenário, indico ao
Prefeito  de Imperatriz,  Exmo.  Sr.  Rildo de Oliveira  Amaral,  e  ao Secretário
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, Sr. Vilmar Dantas Nóbrega, a
construção de uma praça na vila Chico do Rádio.

Justificativa

           A presente indicação tem como objetivo solicitar a construção de uma
praça  pública  na  comunidade  da  Vila  Chico  do  Rádio,  atendendo  a  uma
demanda antiga dos moradores da região. A ausência de um espaço público
adequado para lazer, convivência e atividades ao ar livre impacta diretamente
na qualidade de vida da população local,  especialmente crianças,  jovens e
idosos.

            A construção de uma praça pública contribuirá significativamente para o
fortalecimento do convívio social, oferecendo um ambiente seguro e acessível
para encontros comunitários, práticas esportivas, eventos culturais e momentos
de lazer. Além disso, praças bem estruturadas promovem benefícios à saúde
física e mental da população, incentivam hábitos de vida saudáveis e valorizam
o espaço urbano.

         A Vila Chico do Rádio é uma comunidade em crescimento, com grande
potencial  para  o  desenvolvimento  social  e  urbano.  No  entanto,  carece  de
equipamentos  públicos  que  proporcionem bem-estar  e  integração  social.  A
implantação de uma praça pública atenderia não apenas a uma necessidade
básica de infraestrutura urbana, mas também representaria um investimento
direto na qualidade de vida e no sentimento de pertencimento da população
local.
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           Por essas razões,  justifica-se plenamente a construção de uma praça
pública  na  Vila  Chico  do  Rádio,  como medida  de  promoção  da  cidadania,
inclusão social e desenvolvimento urbano sustentável.

SALA  DAS  SESSÕES  DO  PALÁCIO  DORGIVAL  PINHEIRO  DE  SOUSA,  EM
IMPERATRIZ, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 06 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE
2025.
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